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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.480,  DE 07/06/95

Dispõe sobre a obrigatoriedade, por parte dos cartórios, no âmbito do Município, da afixação de tabela de taxas e emolumentos em lugar visível ao público.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a  seguinte Lei:

Art. 1º -  Ficam os cartórios, em funcionamento no Município, obrigados a afixar, em lugar visível ao público, tabela contendo valores de taxas e emolumentos pela prestação de seus serviços.

Parágrafo único  - O não cumprimento do disposto no caput deste artigo implicará em multa de até 100 (cem) UFMT – Unidades Fiscais do Município de Timóteo.

Art. 2º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de junho de 1995

João Xavier Barroso

Presidente

Gentill Lima

1º Secretário
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